




































































 

ANEXO 2 

MINUTA DE DECLARAÇÃO – INSERIR TIMBRE DA EMPRESA E SUSTITUIR AS INFORMAÇÕES EM 

VERMELHO 

 

DECLARAÇÃO 1 

 

Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) no âmbito do Pregão 

Eletrônico nº 01-2023, declaro para os devidos fins que a empresa na qual represento: 

a) Obteve os documentos referentes ao processo seletivo (edital, termo de referência, 

minutas de declarações 1, 2 e 3, minuta de contrato, minuta de proposta comercial 

padronizada a ser apresentada somente pelo proponente vencedor juntamente com 

seus documentos de habilitação); 

b) Tomou conhecimento de todas as condições do instrumento convocatório; 

c) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

f) Elaborou sua proposta de forma independente; 

g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado. 

 

Declaro, ainda, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores. 

 

Local e data. 

 

Representante Legal da Proponente 



 

ANEXO 3 

MINUTA DE DECLARAÇÃO – INSERIR TIMBRE DA EMPRESA E SUSTITUIR AS INFORMAÇÕES EM 

VERMELHO 

 

DECLARAÇÃO 2 

 

Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) no âmbito do Pregão Eletrônico nº 01-

2023, declaro para os devidos fins que a empresa na qual represento cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 e 49. 

 

Local e data. 

 

Representante Legal da Proponente 



 

ANEXO 4 

MINUTA DE DECLARAÇÃO – INSERIR TIMBRE DA EMPRESA E SUSTITUIR AS INFORMAÇÕES EM 

VERMELHO 

 

DECLARAÇÃO 3 

 

Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) no âmbito do Pregão Eletrônico nº 

01-2023, declaro para os devidos fins que a empresa na qual represento cumpre com reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

Local e data. 

 

Representante Legal da Proponente 



ANEXO 5 

USO APENAS POR EMPRESAS DECLARADAS VENCEDORAS EM PREGÃO 

 

MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL – INSERIR TIMBRE DA EMPRESA E SUBSTITUIR AS INFORMAÇÕES EM 

VERMELHO 

 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA.................... 

Endereço completo:.................................. 

e-mail .....................– telefone.................. – site...................... – CNPJ........................... 

 

Rio Claro, dia tal de mês tal de 2023 

Ao Clube de Campo de Rio Claro 

Ref.: Orçamento de materiais esportivos 

Nº 

Item 

Modalidade Item Especificação Técnica Especificação Técnica 

Complementar 

Unidade 

de 

medida 

Quant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Basquetebol Bola de 

basquete 

Penalty 7.8 

Crossover 

Bola de Basquete 

Oficial do NBB, 

tamanho 7.8, 100% 

microfibra, 

circunferência 

 

Unidade 12 XXX XXX 



aproximada de 74,9 a 78 

cm e peso aproximado 

de 567 a 650 g. 

2 Basquetebol  Uniforme 

de 

competição 

– Camisa de 

aqueciment

o masculino 

Camisa de aquecimento Camiseta de AQUECIMENTO, 

manga curta, gola redonda, tipo 

DryFit com gramatura 128 g/m2. 

Aplicação de até 6 marcas 

diferentes na camiseta. Grade de 

tamanhos P, M, G, GG, XG. 

Aplicação do Logo do Clube e do 

Selo de Formação de Atletas do 

CBC, conforme especificidade do 

manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

Unidade 60 XXX XXX 

3 Basquetebol Uniforme 

de 

Viagem/Pas

seio – 

Agasalho 

Masculino 

Agasalho Masculino Uniforme composto de blusa e 

calça, tecido tactel 100% poliester 

ou helanca. BLUSA de manga 

comprida, gola alta, bolso lateral, 

ziper frontal e nos bolsos. CALÇA 

comprida com elástico e cordão 

interno no cós, bolso lateral com 

ziper. Grade de tamanhos P, M, G, 

GG, XG. Aplicação na blusa e na 

calça do Logo do Clube e do Selo 

de Formação de Atletas do CBC 

conforme especificidade do 

Conjunto 65 XXX XXX 



manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito a 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

4 Basquetebol Uniforme 

de 

Competição 

– Conjunto 

Comissão 

Técnica 

Conjunto Comissão 

Técnica 

Conjunto Comissão Técnica.  

Uniforme de 

VIAGEM/COMPETIÇÃO 

/JOGO/VIAGEM, composto de 

uma camisa e uma calça. CAMISA 

POLO, manga curta em malha fria 

(67% Poliéster 33% Algodão) ou 

malha Piquet (50% algodão / 50% 

poliéster) Com aplicação de até 6 

marcas diferentes na camisa. 

CALÇA de tactel 100% poliéster 

ou de helanca, com elástico e 

cordão interno no cós, bolso lateral 

com zíper. Grade de tamanhos P, 

M, G, GG, XG. Aplicação do Logo 

do Clube e do Selo de Formação de 

Atletas do CBC, na camisa e calça, 

conforme especificidade do 

manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final 

Conjunto 10 XXX XXX 



5 Basquetebol Uniforme 

de Treino – 

Conjunto 

Comissão 

Técnica 

Conjunto Comissão 

Técnica 

Uniforme de TREINO, composto 

por 1 camisa e 1 bermuda, em 

tecido tipo Dry Fit, 100% 

poliéster, gramatura 128 g/m2. 

CAMISETA com cola redonda, 

aplicação de até 6 marcas 

diferentes. BERMUDA com bolso 

laterais, elástico e cordão interno 

no cós. Aplicação do Logo do 

Clube e do Selo de Formação de 

Atletas do CBC na camisa e na 

bermuda, conforme especificidade 

do manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

Conjunto 10 XXX XXX 

6 Basquetebol Bola de 

Basquete – 

Masculino 

Bola de basquete da 

marca Spalding, 

fornecedora oficial da 

Confederação Brasileira 

de Basketball - modelo 

TF 1000 tamanho 7 - 

masculina - mínimo 6 

bolas. 

 

Unidade 6 XXX XXX 

7 Basquetebol Aro de 

Basquete – 

frontal 

Aro de basquete, marca 

Pequita, com molas em 

poliuretano e apenas o 

movimento frontal com 

 

Par 1 XXX XXX 



número de alças para 

redinha com 12 pontos 

de fixação. 

8 Basquetebol Rede para 

aro de 

basquete 

Rede de aro de basquete, 

trançada artesanalmente 

em algodão cru de 6mm. 

Possui 12 alças 

conforme regra da 

FIBA. Possui 45 cm de 

comprimento e possui 

alças reforçadas. 

 

Par 3 XXX XXX 

9 Basquetebol Quadro 

Tático 

Quadro Tático com 

tripé, caneta ou uso de 

imã, tripé retrátil em 

alumínio com sistema 

de engate rápido. 

 

Unidade 2 XXX XXX 

10 Basquetebol Uniforme 

de 

Competição 

– Conjunto 

masculino 

Conjunto masculino Uniforme de 

JOGO/COMPETIÇÃO, composto 

de camiseta regata, gola V ou 

equivalente e calção com elástico e 

cordão interno no cós. Tecido tipo 

Dry Fit gramatura 128 g/m2. 

Uniforme 1 com cor sólida Clara 

Uniforme 2 com cor sólida Escura, 

Impressão em Sublimação 

Aplicação de até 6 marcas 

diferentes na camiseta e 4 no 

calção. Grade de tamanhos P, M, 

G, GG, XG. Aplicação do Logo do 

Clube e do Selo de Formação de 

Conjunto 120 XXX XXX 



Atletas do CBC. Layouts finais a 

serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito a 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

11 Basquetebol Uniforme 

de Treino – 

Colete 

Colete Colete dupla face para ser utilizado 

no treinamento. Tecido tipo Dry 

Fit, 100% poliéster. Com aplicação 

de até 6 marcas. Grade de 

tamanhos P, M, G, GG, XG. 

Aplicação do Logo do Clube e do 

Selo de Formação de Atletas do 

CBC, conforme especificidade do 

manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito A 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final 

Unidade 60 XXX XXX 

12 Judô Uniforme 

de 

Viagem/Pas

seio – 

Agasalho 

masculino 

Agasalho Masculino Uniforme composto de blusa e 

calça, tecido tactel 100% poliéster 

ou helanca. BLUSA de manga 

comprida, gola alta, bolso lateral, 

zíper frontal e nos bolsos. CALÇA 

comprida com elástico e cordão 

interno no cós, bolso lateral com 

zíper. Grade de tamanhos P, M, G, 

GG, XG. Aplicação na blusa e na 

calça do Logo do Clube e do Selo 

Conjunto 13 XXX XXX 



de Formação de Atletas do CBC 

conforme especificidade do 

manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito a 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final 

13 Judô Uniforme 

de Treino – 

conjunto 

masculino 

Conjunto masculino Uniforme treino composto por 1 

Camiseta e 1 bermuda. 

CAMISETA: malha Fria (67% 

Poliéster 33% Algodão), 

gramatura 170 g/m2, manga curta, 

gola arredondada. BEERMUDA: 

Tipo Dry Fit, 100% Poliéster com 

elástico e cordão interno no cós, 

bolso lateral. Grade de tamanhos 

P, M, G, GG, XG. Aplicação do 

Logo do Clube e do Selo de 

Formação de Atletas do CBC na 

camiseta e calça e até 6 marcas 

diferentes na camiseta. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito a 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

Conjunto 13 XXX XXX 

14 Judô Uniforme 

de 

Competição 

Quimono para a prática 

específica de Judô. O 

quimono (Judogi) é 

Os Patchs do logo do Clube e do 

Selo de Formação de Atletas do 

CBC serão confeccionados com 

Unidade 10 XXX XXX 



– Judogi 

Branco 

composto de blusão 

(jaqueta) mais a calça. 

Tecido trançado duplo, 

composição do trançado 

mínimo 80% cotton, 

gramatura mínima de 

700gr/m² e máxima de 

900gr/m², reforçado 

com gola de lona dupla, 

com costura interna e 

externa ou transpassada, 

espessura da lapela 

menor ou igual a 1cm e 

largura de 4 cm a 5 cm. 

Saia dupla. Calça em 

lona grossa, ultra 

resistente, composição 

mínima 70% cotton, 

duplo tecido na calça 

(da coxa até a barra) 

com quatro reforços 

extras. Cor: Branco, 

tonalidade de cor igual 

para blusão (jaqueta) e 

calça. Com patch em 

tecido com logo CBC 

em bordado ou 

estampado. 

recursos próprios do Clube, 

atendendo as especificações 

constantes no manual de uso e 

aplicação de identidade visual do 

CBC. Sujeito a apresentação de 

amostra para fins de contrato final. 

15 Judô Uniforme 

de 

Quimono para a prática 

específica de Judô. O 

Os Patchs do logo do Clube e do 

Selo de Formação de Atletas do 
Unidade 10 XXX XXX 



Competição 

– Judogi 

Azul 

quimono (Judogi) é 

composto de blusão 

(jaqueta) mais a calça. 

Tecido trançado duplo, 

composição do trançado 

mínimo 80% cotton, 

gramatura mínima de 

700gr/m² e máxima de 

900gr/m², reforçado 

com gola de lona dupla, 

com costura interna e 

externa ou transpassada, 

espessura da lapela 

menor ou igual a 1cm e 

largura de 4 cm a 5 cm. 

Saia dupla. Calça em 

lona grossa, ultra 

resistente, composição 

mínima 70% cotton, 

duplo tecido na calça 

(da coxa até a barra) 

com quatro reforços 

extras. Cor: Azul, 

tonalidade de cor igual 

para blusão (jaqueta) e 

calça. Com patch em 

tecido com logo CBC 

em bordado ou 

estampado 

CBC serão confeccionados com 

recursos próprios do Clube, 

atendendo as especificações 

constantes no manual de uso e 

aplicação de identidade visual do 

CBC. Sujeito a apresentação de 

amostra para fins de contrato final. 



16 Judô Uniforme – 

Bolsa para 

transporte 

de material 

Bolsa para transporte de 

material 

Bolsa de lona-poliéster 600 ou 

similar, com compartimento seco e 

úmido, fechamento em zíper; 2 

bolsos laterais e 1 bolso frontal 

com fechamento em ziper; 2 alças 

de mão com fechamento em velcro 

e uma alça de ombro com 

regulagem e altura, Acabamento 

interno em PVC (fundo) 

Dimensões: altura 30 cm, Largura 

65 cm Profundidade 30 cm. 

Aplicação do Logo do Clube e do 

Selo de Formação de Atletas do 

CBC, conforme especificidade do 

manual de aplicação. Sujeito a 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

Unidade 13 XXX XXX 

17 Judô Corda para 

treinos de 

Judô 

Corda em tecido de 

judogi trançado branco 

ou azul com no mínimo 

3m de comprimento e 

no mínimo 25cm de 

largura, simulando a 

manga ou a gola de um 

judogi. Com argola ou 

gancho para fixação no 

teto em uma das pontas 

 

Unidade 5 XXX XXX 

18 Judô Elástico 

para 

Uchikomi 

Elástico para a prática 

de uchikomi. Com 

tecido de judogi 

 

Unidade 5 XXX XXX 



trançado nas duas 

pontas, dimensão 

mínima de 25 x 25 cm, 

fixados no elástico com 

costura altamente 

reforçada e resistente. 

19 Tiro 

Esportivo 

Uniforme 

de 

Viagem/Pas

seio – 

Agasalho 

Masculino 

Agasalho Masculino Uniforme composto de blusa e 

calça, tecido tactel 100% poliester 

ou helanca. BLUSA de manga 

comprida, gola alta, bolso lateral, 

ziper frontal e nos bolsos. CALÇA 

comprida com elástico e cordão 

interno no cós, bolso lateral com 

ziper. Grade de tamanhos P, M, G, 

GG, XG. Aplicação na blusa e na 

calça do Logo do Clube e do Selo 

de Formação de Atletas do CBC 

conforme especificidade do 

manual de aplicação. Layouts 

finais a serem apresentados após 

aprovação pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC). Sujeito a 

apresentação de amostra para fins 

de contrato final. 

Conjunto 11 XXX XXX 

20 Tiro 

Esportivo 

Uniforme 

de Treino – 

Conjunto 

masculino 

Conjunto masculino Uniforme treino/viagem composto 

de camiseta e calça. CAMISETA 

manga curta, gola arredondada, cor 

escura, tecido tipo Dry Fit, 

gramatura 128 g/m2 ou polo na 

malha pique 

Conjunto 11 XXX XXX 



(50%algodão/50%polister). 

CALÇA em helanca ou tactel 

100% poliéster, com elástico e 

cordão interno no cós, bolso lateral 

com zíper. Grade de tamanhos P, 

M, G, GG, XG. Aplicação do Logo 

do Clube e do Selo de Formação de 

Atletas do CBC na camiseta e 

calça e até 6 marcas diferentes na 

camiseta. Layouts finais a serem 

apresentados após aprovação pelo 

Comitê Brasileiro de Clubes 

(CBC). Sujeito a apresentação de 

amostra para fins de contrato final. 

 

A empresa declara que os valores apresentados incluem impostos, taxas e fretes. 

Validade da proposta: mínimo de 60 dias 

Condição de pagamento: XXX dias 

Prazo de entrega: XXX dias 

 

Fulano de Tal 

Cargo: 

 

 

(imprimir, assinar e enviar arquivo digitalizado) 
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ANEXO 6 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CLUBE DE CAMPO DE 

RIO CLARO E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O CLUBE DE CAMPO DE RIO CLARO,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

56.399.827/0001-74 sediado(a) na Rodovia Fausto Santo Mauro, Km 03, s/n, Zona Rural, Rio 

Claro/SP, CEP 13502-545, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) .........................(cargo, nome, 

estado civil e profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., endereço eletrônico ................. doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

..................... (cargo, nome, estado civil e profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., endereço eletrônico 

................., doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições contidas no Regulamento de Descentralização 

para Aquisições de Materiais e Equipamentos Esportivos do CBC – RMEE, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato nº ........., decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato, a aquisição de materiais esportivos, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2023.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2023, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação dos itens objeto deste Termo de Contrato: 

 
Nº 

ITE

M 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. VALOR 

1       

2       
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3       

...       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), valor constante na 

proposta vencedora. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, 

montagem, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal/fatura, 

conforme delineado no Termo de Referência. 

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 

seu vencimento ocorrerá em 5 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

4.3. O pagamento será realizado, exclusivamente, mediante transferência bancária em nome da 

CONTRATADA no Banco ..............., Agência ....................., Conta ............................ 

4.4. É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a transferência 

bancária para o pagamento. 

4.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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4.7. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária, juros 

moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao 

atraso injustificado.  

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto deverá ser entregue na sede do(a) CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias contados 

da assinatura do Termo de Contrato, conforme consta no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

6.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

da nota fiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura, colher no 

comprovante de entrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CPF do responsável pelo 

recebimento do objeto. 

6.4. Sendo constatado alguma irregularidade no objeto, o CONTRATANTE poderá:  

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a especificação 

do objeto, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação 

da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento 

da notificação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado; 

b) No caso de diferença na quantidade do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo 

a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação por escrito, sendo mantido o 

preço inicialmente contratado. 

6.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, e consequentemente aceitação mediante Termo de Recebimento.  

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. Será designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

7.3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c)  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes aos itens adquiridos; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD, nunca colocando, por seus atos ou por sua omissão, os dados 

pessoais tratados em situação de violação legal; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 
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b) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

e) Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos. 

f) Sanção de impedimento de contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração no item 10.1 deste Termo de Contrato. 

10.3  As sanções previstas nos subitens “a”, “e” e “f” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Pregão Eletrônico. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda, deduzidos da 

garantia de execução. 

10.7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo representante legal da 

CONTRATANTE. 

10.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.9 O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado, observado o princípio da proporcionalidade. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

instrumento. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da notificação de rescisão. 

11.3 Constituem motivo para rescisão unilateral do contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

b) a lentidão do cumprimento contratual, levando o contratante a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo contratante, exaradas no processo, ao qual se refere o contrato; 

k) contração de menores para prestação de quaisquer serviços, objeto do presente instrumento; 

l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

11.4  A rescisão do contrato também poderá ser judicial, ou amigável, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo de aquisição, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.2 As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, serão 

obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo.  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1  É eleito o Foro da comarca de Rio Claro/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e assinado 

eletronicamente pelas partes e testemunhas, de comum acordo, por meio da plataforma .........., 

com validade jurídica nos termos da Lei 14.063/2020 (utilizar os endereços eletrônicos constantes 

da qualificação no preâmbulo) ou em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________                                                   ______________________________ 

Nome:                                                                                                           Nome: 

CPF:                                                                                                               CPF:  

 

 



BASQUETE – UNIFORME COMPETIÇÃO 1 

 

 

 

 



BASQUETE – UNIFORME COMPETIÇÃO 2 

 

 

 

 



BASQUETE – AGASALHO 
 

 

 

 



BASQUETE – CAMISETA AQUECIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

BASQUETE – COLETE TREINO DUPLA FACE 

 

 

 



BASQUETE – COMISSÃO TÉCNICA  

UNIFORME JOGO 
 

 

 

 



 

BASQUETE – COMISSÃO TÉCNICA  

UNIFORME TREINO 
 

 

 

 

 

 

 



JUDÔ – QUIMONO BRANCO 

 
 

 

 



JUDÔ – QUIMONO AZUL 
 

 

 

 

 



JUDÔ – UNIFORME TREINO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUDÔ – AGASALHO 
 

 

 

 



JUDÔ – BOLSA VIAGEM E TREINO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TIRO ESPORTIVO – UNIFORME COMPETIÇÃO 
 

 

 

 



TIRO ESPORTIVO – AGASALHO 
 

 

 

 


